
Readequação do itinerário do transporte coletivo municipal, com o objetivo de suprimir a
passagem dos ônibus pela Rua Alberto Benedito Pereira – Bairro Quinta das Videiras –
CEP 13.211-662.

Considerando  as  constantes  reclamações  dos  moradores  da  Rua  Alberto
Benedito Pereira, no Bairro Quinta das Videiras, acerca da passagem de ônibus pelo local
em alta velocidade; 

Considerando que o tráfego intenso e frequente dos ônibus tem causado
trepidação nas casas, chegando ao ponto de provocar rachaduras em paredes e calçadas
das  residências,  bem  como  já  foram  relatadas  ocorrências  com  acidentes  envolvendo
pessoas e animais;

Considerando  que  na  referida  via  não  há  ponto  de  parada  de  ônibus,
servindo  apenas  como  via  de  passagem  dos  coletivos,  sendo  que  as  paradas  mais
próximas estão localizadas na rua Ernesto Pincinato e no Villas Novas, onde há efetiva
utilização do transporte público pelos passageiros;

Considerando,  por  fim,  que  os  moradores  sugerem  e  solicitam  a
readequação do itinerário com o redirecionamento do trajeto para vias onde o serviço seja
efetivamente utilizado pelos usuários, minimizando os transtornos à população local;

INDICO ao Chefe do Executivo sejam adotadas as providências cabíveis,
junto ao setor competente, para readequação do itinerário do transporte coletivo municipal,
com o objetivo de suprimir a passagem dos ônibus pela Rua Alberto Benedito Pereira –
Bairro Quinta das Videiras – CEP 13.211-662.

Sala das Sessões, em 04 de novembro de 2025.
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 60E7-BC99-DB52-5AEF
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